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Requerimento Legislativo nº 296/2025.

À MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN.

THIAGO FERNANDES DA SILVA, vereador eleito nesta egrégia casa legislativa, vem,

respeitosamente, REQUERER ouvido o Plenário com fundamento no artigo 31 da Constituição

Federal, no artigo 39; inciso XIX da Lei Orgânica do Município de Parnamirim e no artigo 18, Il do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Parnamirim, que seja encaminhado o presente

requerimento à Secretária de Assistência Social - Semas, solicitando informações a respeito do

o Auxílio Natalidade, com fundamento no que dispõe a Lei nº 1.929, de 20 de dezembro de 2018,

que regulamenta a concessão de benefícios eventuais e emergenciais no âmbito da Política

Municipal de Assistência Social: ;

1. Quantas concessões do benefício de Auxílio Natalidade foram realizadas no decorrer de

2025 até a presente data?

2. Quais os critérios adotados pela gestão para a concessão e quais documentos são exigidos?

JUSTIFICATIVA

O pedido se justifica pela necessidade de fiscalização e acompanhamento das ações de

assistência social no município, especialmente no que se refere à garantia de direitos previstos

em lei e ao atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social. O Auxílio Natalidade

) representa uma importante medida de apoio às gestantes e famílias de baixa renda no momento

do nascimento de seus filhos, razão pela qual é imprescindível obter informações atualizadas

acerca de sua execução.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 15 de setembro de 2025.
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